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Estado do Tocantins

Prefeitura Municipal de Porto Nacional

GABINETE DO PREFEITO

OFÍCIO/GAB n°. 021/2016

limo. Senhor

MANOEL PIRES

Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Tocantins

Palmas - TO

Assunto: Encaminhamento de declaração

Porto Nacional - TO, 10 de março de 2016.

Senhor Presidente,

Estamos enviando uma declaração em anexo sobre a regularidade quanto ao pagamento de precatóriosjudiciais, como

requisito para aprovação de propostajunto ao Ministérioda Justiça.

Atenciosamente,

Av. Murilo Braga, n° 1887,
Centro, CEP: 77.500-000

Fone; (63) 3363-6000
PORTO

. NACIONAL
Construindo um novo tempo



Estado do Tocantins

Prefeitura Municipal de Porto Nacional

DECLARAÇÕES PERANTE O TRIBUNAL DE CONTAS

Declaro, para os devidos fins e sob as penas da lei, que o município
de Porto Nacional - TO atende aos seguintes requisitos:

• conforme o parágrafo único do art. 11 da Lei Complementar n°
101, de 4 de maio de 2000, instituiu, previu e arrecadou os

impostos de competência constitucional;

• conforme o art. 23, § 3o e art. 25, inciso IV, alínea "c" da Lei

Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000, não possui vedação ao
recebimento de transferência voluntária por descumprimento dos

seguintes limites:

o despesa total com pessoal-, constante do Anexo I do RGF;
o dividas consolidada e mobiliária, constantes do Anexo II

do RGF; '^SL/ ';,
o operações de crédito, inclusive por antecipação de

receita, constante do Anexo IV do RGF; e

o inscrição em Restos a Pagar, aplicável para o último ano

do mandato, constante do Anexo VI do RGF.

• conforme o art. 28 da Lei n° :1.07 9, de 30 de dezembro de 2004,

respeitou o limite referente às despesas de caráter continuado
derivadas do conjunto . das .parcerias público-privadas já
contratadas no ano anterior e as despesas anuais dos contratos
vigentes nos 10 (dez) anos subsequentes projetada para os
respectivos exercícios;

• não realizou operação de crédito enquadrada no § Io do art. 33
da Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000; e

• conforme o art. 73-C da Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de

2000, divulgou' a execução orçamentária e financeira por meio

eletrônico de acesso ao público e de informações pormenorizadas

relativas à receita e à despesa.
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